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NOTA À IMPRENSA 

O Emprego das Forças Armadas na Garantia da Votação e Apuração (GVA) foi autorizado pelo               
Presidente da República, por intermédio do Decreto Nº 10.522, de 19 de Outubro de 2020, amparado                
pelo Art 84, caput, incisos IV e XIII, da Constituição, pelo Art. 15 da Lei Complementar nº 97, de 9                    
de junho de 1999, e pelo Art 23, caput, inciso XIV, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código                       
Eleitoral. 

Para atender à determinação de emprego das Forças Armadas durante a votação e apuração das               
eleições municipais de 2020, na área do Comando Militar da Amazônia, foi ativado o Comando               
Conjunto Amazônia, que está constituído pela MARINHA DO BRASIL, EXÉRCITO BRASILEIRO           
e FORÇA AÉREA BRASILEIRA. 

As ações desenvolvidas pela tropa voltar-se-ão exclusivamente para a segurança dos locais de             
votação/apuração e no apoio logístico solicitado pelo TSE e autorizado pelo Ministério da Defesa.              
Além disso, a tropa deverá atuar em todas as situações onde haja ameaça à integridade física de algum                  
de seu integrante e nos casos de cometimento de crime militar. Ademais, aos órgãos de segurança                
pública caberão as ações de preservação da ordem pública e da manutenção da incolumidade das               
pessoas e do patrimônio.  

Estão sendo atendidos 41 (quarenta e um) municípios no Estado do Amazonas, totalizando 670              
(seiscentos e setenta) locais de votação, e 19 (dezenove) municípios no Estado do Acre, totalizando 81                
(oitenta e um) locais de votação. 

Os municípios do Estado do Amazonas são os seguintes: Manacapuru, Anamã, Caapiranga, São Paulo              
de Olivença, Amaturá, Itacoatiara, Benjamin, Constant, Barcelos, Juruá, Maués, Santa Isabel do Rio             
Negro, Tefé, Presidente Figueiredo, Japurá, Iranduba, Manaus, Novo Airão, Parintins, Santo Antônio            
do Iça, São Gabriel da Cachoeira, Tabatinga, Fonte Boa, Codajás, Maraã, Nhamundá, Rio Preto da               
Eva, Autazes, Coari, Atalaia do Norte, Borba, Nova Olinda do Norte (Autazes), Uarini, Novo              
Aripuanã, Manicoré, Humaitá, Lábrea, Boca do Acre, Itamarati, Eirunepé, Ipixuna, Guajará,           
Itacoatiara, Parintins, Manacapuru, Caapiranga e Codajás. 

Por sua vez, no Estado do Acre, estão sendo atendidos os seguintes municípios: Rio Branco, Porto                
Acre, Sena Madureira, Manoel Urbano, Santa Rosa do Purus, Cruzeiro do Sul, Mâncio Lima,              
Rodrigues Alves, Marechal Thaumaturgo, Porto Walter, Tarauacá, Jordão, Brasiléia, Epitaciolândia,          
Assis Brasil, Feijó, Senador Guiomard, Acrelândia e Bujari. 

Destarte, o Comando Conjunto Amazônia conta, para cumprir essa missão, com 3.243 (três mil              
duzentos e quarenta e três) militares do Exército Brasileiro, 351 (trezentos e cinquenta e um) militares                
da Marinha do Brasil e 140 (cento e quarenta) militares da Força Aérea Brasileira, totalizando 3.734                
(três mil setecentos e trinta e quatro) militares. 



Cabe ressaltar que, em relação às últimas eleições, na área do Comando Militar da Amazônia,               
houve um aumento de 63% (sessenta e três por cento) nos municípios e 93% (noventa e três por                  
cento) nos locais de votação previstos para serem atendidos durante o pleito eleitoral. 

O Apoio Logístico para o transporte de urnas e pessoal do TRE para as localidades de difícil acesso                  
por meio de helicópteros iniciou no dia 11 NOV, sendo atendidos 26 (vinte e seis) localidades no                 
Amazonas, 26 (vinte e seis) no Acre e 15 (quinze) em Roraima. 
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Aviso: esta mensagem do Comando Militar da Amazônia é enviada exclusivamente a seu destinatário e pode conter informações sigilosas.                   
Sua utilização desautorizada é ilegal e sujeita o infrator às penas da lei. Se você a recebeu indevidamente, por gentileza, queira reenviá-la ao                       
emitente, esclarecendo o equívoco. Este ambiente está sujeito a monitoramento. 

 

 

Contatos: Seção de Comunicação Social 
Tel: (92) 3659-1155 / e-mail: jornalismo@cma.eb.mil.br. 
Para obter outras informações sobre o Comando Militar da Amazônia, acesse           
www.cma.eb.mil.br ou o perfil @CmdoCMA no Twitter e Instagram. 
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